
  MOÇÃO CONGRATULATÓRIA CM Nº 005/2022

              Divinópolis, 17 de Fevereiro de 2.022

Exmo. Sr. 
Eduardo Alexandre de Carvalho “Eduardo Print Junior”
DD. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis 

Senhor Presidente, 

O Vereador que á esta subscreve, nos termos regimentais, requer de
Vossa Excelência, depois de ouvido o soberano plenário, que seja concedida uma Moção
Congratulatória  ao Sra.  Gisely  de Cássia da Cruz,  Em reconhecimento ao trabalho
como Caminhoneira Divinopolitana; se destacando como “QRA Embaixadora” no
movimento “A Voz Delas” da Mercedes Bens.  

Justificativa 

O  vereador  Wesley  Jarbas  de  Oliveira,  vem  cordialmente,
homenagear a Sra. Gisely de Cássia da Cruz, pelo exemplo profissional e moral que  a
mesma tem externado através de suas atitudes, constituindo-se como um simbolo de
superação para mulheres e homens;  representando o espírito e a determinação do povo
de  Divinópolis.  

 Atuando  em  um  segmento,  que  historicamente,  sempre  teve  uma
hegemonia  masculina,  a  Sra.  Gisely,  vem quebrando  paradigmas e  inspirando  outras
mulheres  a  ampliarem  seus  horizontes.  Sendo  reconhecida  nacionalmente,  pelo  seu
profissionalismo e competência, tem angariado o respeito e a simpatia por onde passa; se
destacando  em todos  os  cursos  e  treinamentos  dos  quais  participa.  Pela  excelência
observada  em  suas  ações  e  conduta,  é  justo  o  reconhecimento  como  “QRA
Embaixadora” no  movimento “A Voz Delas”  da  Mercedes Bens,  e  de igual  forma, a
admiração do povo Divinopolitano.    
                    Diante do exposto, por motivo de “cristalina justiça” contamos com a
aprovação desta homenagem, por parte dos nobres Edis desta Casa Legislativa.

                                              Wesley Jarbas de Oliveira
                                                       Vereador Republicanos                                                  
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